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Protocolo de cooperação editorial com outras Sociedades Científicas 

 

1. SINAPSE, revista científica da SPN, é:  

a. propriedade exclusiva da SPN; 

b. publicação científica oficial da SPN, incluindo todas as suas secções ou grupos 

de estudos; 

c. dirigida exclusivamente pela Comissão Editorial, nomeada pela Direcção da 

SPN; 

d. apoiada, do ponto de vista logístico, pela Direcção da SPN; 

e. apoiada, do ponto de vista científico, pela Comissão Científica da SPN; 

f. patrocinada em exclusivo por uma empresa do sector farmacêutico; 

g. editada duas vezes por ano, tendencialmente em época de reuniões nacionais 

da SPN. 

 

2. A SINAPSE poderá constituir-se como publicação oficial de outras 

Sociedades Científicas legalmente formalizadas, por candidatura ou convite, sendo 

essa qualidade referida na capa e na ficha técnica. 

 

3. Os artigos, independentemente da forma ou proveniência, serão submetidos aos 

princípios editoriais e normas de publicação da SINAPSE em vigor. 

 

4. Os resumos de reuniões de outras Sociedades Científicas, de Secções ou de 

Grupos de Estudos da SPN poderão ser editados no primeiro número ordinário da 

SINAPSE após a sua apresentação. 

 

5. Para suporte a reuniões, poderão ser editados (pela  Sociedade, Grupo ou Secção) 

cadernos de resumos, eventualmente com a imagem de marca da SPN, mas sem 

valor editorial. Esses rascunhos, que poderão ser apoiados por outros patrocinadores, 

não explicitarão a marca SINAPSE. 

 

6. Suplementos da SINAPSE poderão ser editados, em circunstâncias excepcionais, 

depois de um processo de revisão rigoroso e respeitando os direitos do patrocinador 

exclusivo.  

 



 

 

7. A revisão inter pares, exclusivamente mediada pela Direcção da SINAPSE, é 

condição sine qua non para  publicação dos resumos. 

 

8. O processo de revisão poderá ser: 

a. concomitante com o processo de candidatura a apresentação na reunião (à 

semelhança do que acontece com as reuniões semestrais da SPN) 

condicionando a aceitação, proposta de melhoria ou rejeição; 

b. concomitante com o processo de candidatura, mas com objectivos 

exclusivamente editoriais, não interferindo no processo de  aceitação ou 

recusa do trabalho; 

c. desencadeado à posteriori. 

 

9. A revisão: 

a. Científica  

 

SPN, Grupos e Secções  

Será feita por peritos independentes da Direcção promotora da reunião 

e da instituição do primeiro autor do trabalho.  

Pelo menos, um dos peritos será membro da Comissão Científica da 

SPN.  

Pelo menos, um peritos será especialista numa das áreas temáticas do 

trabalho.  

 

  Outras Sociedades Científicas 

Será feita por peritos independentes da Direcção promotora da reunião 

e da instituição do primeiro autor do trabalho; 

A Direcção da respectiva Sociedade Científica fornecerá uma lista de 

peritos revisores à Comissão Editorial da SPN. 

 

b. Formal 

Será da responsabilidade da Comissão Editorial da SPN. 

  

10. Normas para elaboração de resumos (Anexo 1). 



Anexo 1. 

 

 

Normas para Elaboração de Resumos 

 

Texto livre; sem template. 

Ordem (parágrafos sucessivos, não numerados, sem linhas de intervalo). 

 

1. Título do trabalho (informativo, sem siglas ou iniciais, não excedendo 20 palavras; iniciar 

as palavras por letra maiúsculas, excepto as de eventual sub-título; evitar sub-títulos como 

"caso clínico" ou "a propósito de um caso clínico"). 

 

2. Autores (nome próprio e apelido de todos; nome do apresentador sublinhado; sem iniciais 

ou títulos) 

 

3. Instituições (designação, cidade) 

 

4. E-mail de um dos autores (será publicado, excepto no caso de ordem expressa noutro 

sentido). 

 

5. Endereço postal pessoal e telefone directo, para notificações relativas ao trabalho (não 

serão publicado) 

 

6. Corpo estruturado 

Introdução. 

Objectivos. 

Metodologia. 

Resultados. 

Conclusões 

Ou Introdução. 

Caso clínico. 

Conclusões 

 

7. Referência a patrocínio, bolsa ou outro apoio financeiro (comercial, institucional) e 

agradecimentos. 

 Os peritos avaliadores terão acesso aos pontos 1., 6. e 7. 

Redacção. De acordo com a normas de Vancouver (JAMA 1997; 277:927-934). Siglas 

comuns em neurologia poderão usar-se sem prévia explicitação (TAC, EEG, AIT, LCR). 

Poderão incluir-se tabelas, mas não palavras-chave, figuras ou bibliografia. 



 

Autores e instituições.  

A autoria exige cumulativamente contribuições substanciais para:  

a) concepção e estrutura do trabalho ou análise e interpretação dos dados;  

b) redacção ou revisão crítica de uma parte substancial do seu conteúdo intelectual;  

c) responsabilidade pela versão final.  

 

Membros de grupos de trabalho (directores, coordenadores, técnicos, consultores) que 

não cumpram os critérios internacionais de autoria podem ser referidos em 

agradecimentos. 

 

O compromisso do nome das instituições é da inteira responsabilidade dos autores. 

Sugere-se a citação das instituições directamente envolvidas no trabalho actual (não 

necessariamente a listagem exaustiva da pluralidade de filiações científicas dos autores). 

 

Limite de palavras. 350 (corpo do resumo; os restantes parâmetros não têm limitações) 

 

Texto em Microsoft Word (qualquer versão): 

- O ficheiro será gravado com uma denominação composta pelo título integral do 

trabalho (exemplo: " A Incidência da Paralisia de Bell no Algarve.doc"). 

- Usar o efeito “bold” apenas no título e início dos paragráfos. 

-  Evitar: maiúsculas, itálicos, sublinhados, cores ou outros artifícios formais. 

- Mudança de parágrafo apenas para começar partes novas do resumo (Introdução, 

Métodos,...). 

- A correlação entre autores e instituições faz-se através de algarismos, sem parêntesis 

(com efeito superior à linha para os autores). Não deve ser feita, se todos os autores 

forem da mesma instituição. 

 

 

Exemplos: 

 

a) comunicação livre 

Dentatorubral-Pallidoluysian Atrophy: estudo clínico e genético de duas famílias de 

origem portuguesa 

José Vale1, João Guimarães1, Isabel Silveira2, Jorge Sequeiros2, Paula Coutinho2, 3  



1- Serviço de Neurologia do Hospital de Egas Moniz, Lisboa.  2- Unidade de 

Investigação Genética e Epidemiológica de Doenças Neurológicas do Instituto de 

Biologia Molecular e Celular da Universidade do Porto. 3- Serviço de Neurologia do 

Hospital de S. Sebastião, Santa Maria da Feira  

Correio electrónico: jvale.neuro@fcm.unl.pt  

Endereço postal: Serviço de Neurologia, Hospital de Egas Moniz,  

Rua da Junqueira, 126, 1340-019 LISBOA 

Endereço postal pessoal: Rua Xis 

Telefone directo: 91-0000000 

Introdução. A DRPLA é uma doença neurodegenerativa transmitida de modo 

autossómico dominante. Clinicamente manifesta-se por epilepsia, mioclonias, 

coreodistonia, ataxia (...) 

Objectivo. Descrever os achados clínicos, neuroradiológicos e genéticos das duas 

primeiras famílias portuguesas com DRPLA (...) 

Metodologia. No âmbito de um estudo de prevalência das ataxias hereditárias em 

Portugal (...) 

Resultados. Na família DRPLA01 (3 doentes), a idade de início da doença variou entre 

os 10 e 27 anos, manifestando-se por epilepsia mioclónica com ataxia e deterioração 

cognitiva (...) 

Conclusão. A análise destas famílias evidencia a heterogeneidade clínica da DRPLA. 

Nas formas de expressão precoce a doença é mais severa e manifesta-se 

predominantemente (...) 

 

 

b) caso clínico 

Nova Mutação na Miopatia de Miyoshi com Vacúolos 

Luis Negrão1, Rosário Santos2, Argemiro Geraldo1, Olinda Rebelo1, Emília Vieira2 

1- Serviço de Neurologia dos Hospitais da Universidade de Coimbra. 2- Unidade de 

Genética Molecular, Instituto de Genética Médica Jacinto Magalhães, Porto. 

e-mail: l.negrao@mail.telepac.pt 

Endereço postal: Serviço de Neurologia, Hospitais da Universidade de Coimbra, 

Praceta Mota Pinto, 3000-075 COIMBRA 

Endereço postal pessoal: Rua Xis 

Telefone directo: 91-0000000 

Introdução. A Miopatia de Miyoshi é uma distrofia muscular autossómica recessiva, 



causada por um defeito na proteina disferlina e recentemente localizada ao 

cromossoma 2p12-14 (...) 

Caso clínico. Doente do sexo masculino, com 25 anos de idade, o mais velho de 

dois filhos de um casamento consanguineo (primos em segundo grau), com inicio 

dos sintomas clínicos (...) 

Conclusão. A idade de inicio, o padrão da fraqueza muscular, o valor de creatina 

cinase, o padrão miopático do electromiograma, em simultâneo com uma história 

familiar compatível (...) 

 

Envio do resumo  

Por correio electrónico, como documento anexo, para spn.res@ spneurologia.org . 

Os autores com dois ou mais trabalhos, devem enviar um e-mail para cada resumo. 

Notificação: Os autores serão notificados da recepção, até três dias depois de findo 

o prazo de envio, por correio azul e/ou correio electrónico.  A impressão do e-mail 

de notificação ou a carta da SPN servirão de prova. Ultrapassados três dias, e na 

eventual ausência de notificação, os autores devem protestar, vigorosa e iimedia-

mente. Reclamações tardias não serão consideradas.  

Não serão aceites resumos impressos ou armazenados em discos amovíveis. 

Formalidades: A Direcção da SPN poderá devolver resumos, para correcções 

formais, antes de os submeter aos peritos avaliadores (por exemplo, os resumos que 

excedam as 350 palavras). 

Revisão: A Direcção da SPN poderá, mediante pareceres de um ou mais revisores, 

pedir aos autores uma nova redacção do resumo. 

Datas-chave: 

As datas-chave (limite de envio, notificação de recepção, notificação de aaceita-

ção, edição dos resumos) estarão disponíveis em http://www.spneurologia.org . 


